
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

VOTO DE CONGRATULAÇÕES AO MAESTRO EDUARDO
PEREIRA
 

 
 

Requeiro à Mesa, ouvido o Egrégio Plenário, que seja
consignado na Ata dos Trabalhos da Sessão Ordinária do dia 13 de
novembro de 2025, Voto de Congratulações ao Maestro Eduardo Pereira
, Diretor Artístico e Regente Titular da Orquestra Sinfônica de Sorocaba,
em reconhecimento à sua notável trajetória profissional, à excelência de
sua direção musical e à contribuição decisiva para o fortalecimento, a
consolidação e a projeção nacional da Orquestra, que, sob sua liderança,
tornou-se referência de qualidade e inovação no cenário da música
sinfônica brasileira.
 

 
 

O Maestro Eduardo Pereira é reconhecido por sua sólida
formação, sensibilidade artística e dedicação à difusão da música de
concerto. À frente da Orquestra Sinfônica de Sorocaba, tem conduzido
temporadas marcadas pela precisão técnica, pelo equilíbrio entre tradição
e modernidade e pela valorização de compositores brasileiros,
reafirmando o papel da Orquestra Sinfônica de Sorocaba como patrimônio
artístico e cultural do município.
 

 
 

Sua atuação à frente da orquestra tem promovido o
aperfeiçoamento do corpo artístico e a ampliação do acesso à música
sinfônica, aproximando a população da arte e da cultura de concerto.
 

 
 

O Maestro Eduardo Pereira tem sido fundamental na
integração entre artistas, instituições e comunidade, projetando o nome de
Sorocaba no panorama musical do país e deixando um legado de
excelência que inspira novas gerações de músicos e amantes da música
erudita.
 

 
 

Adicionalmente, esta homenagem se associa à celebração do
Dia do Músico, comemorado em 22 de novembro, data consagrada em
honra a Santa Cecília, padroeira dos músicos. Ao unir técnica e vocação,
disciplina e inspiração, o Maestro Eduardo Pereira transforma cada
apresentação em ato de devoção à arte e em expressão da grandeza

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310036003400390036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310036003400390036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



cultural de Sorocaba e do Brasil.
 

 
 

Por  sua ded icação,  l iderança e  cont r ibu ição ao
engrandecimento da música sinfônica, é merecedor do mais sincero
reconhecimento desta Casa de Leis e do povo sorocabano.
 

 
 

Do deliberado pela Casa, dê-se ciência ao Maestro Eduardo
Pereira, à Orquestra Sinfônica de Sorocaba e à Fundação de
Desenvolvimento Cultural de Sorocaba (FUNDEC), para os devidos
registros e conhecimento.
 
 

 
 

S/S., 11 de novembro de 2025
 

 
 

Tatiane Costa
 

Vereador
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